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êste Departamento tem a honra de pro
por: 

a) que seja aprovado o parecer do 
Sr. Consultor Geral da República, de
vendo a matéria nêle versada passar a 
ser orientada segundo suas conclusões; 

b) que, em oonsequência, seja inde
ferido o pedido de reintegração formu
lado por Aaron Ackerman: 

c) que o parecer do Senhor CommI
tor Geral e esta exposição sejam publi
cados, na íntegra, restituindo-se, em 
seguida, o processo ao Ministério ~ 
origem, para ser arquivado. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a V. Excia. os protestos do meu 
mais profundo respeito. - Arízio de 
Viana, Diretor-Geral. 

IMPôSTO DE REND.4 - AUMENTO DE CAPITAL - REAVA
LIAÇÃO DE ATIVO 

- E' devido o impôsto, a ser retido pela fonte respon
sável, no caso de aumento de capital, com recursos de quais
quer fundos ou reavaliação de ativo ou venda de parte dêste 
sem redução de capital, embora não tenha havido distribuição 
de ações novas, uma vez que foram distribuídos interêsses~ 
além dos dividendos, sôbre a.s ações ao portador, com aumento 
do valor nominal dos mesmos títulos. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

ACÓRDÃO 

Em Assembléia Geral Extraordinária 
de 12 de junho de 1947, publicada no 
Diário Oficial de 19 a recorrente au
mentou o seu capital de Cr$ para Cr$ 
mediante reavaliação de seu ativo. 

Por não haver distribuído ações no
vas mas aumentado o valor nominal 
dos títulos de Cr$ deixou de recolher 
o impôsto devido sôbre a importância 
de Cr$. 

Notificada a fazê-lo reclamou ale
gando não ser devirlo o impôsto uma 
vez que não havia distribuído ações 
novas. 

Pelo memorandum de fls. 15 n.o 577, 
de 26 de maio de 1948 foi, a suplicante 
notificada do indef&rimento de sua re
clamação e do direito de recurso, para 
êste Conselho, no prazo de 30 dias. 

Ve.·if:caT.Jo a D. R. não ter sido in
terposto r(;Cl'rso e não encontrando em 
seus arquivos o recibo A. R., em vez de 
solicitar providências a repartição dos 
Correios e Telégrafos, resolveu expedir 
nova notificação, em 17 de novembro de 

1948 sob o n.o 1.174, fls. 17, abrindo 
novo prazo para o recurso. 

Cumpre salientar que as notificações 
anteriores expedidas para o mesmo lo
cal, sede da recorrente, sempre foram 
regularmente recebidas. 

Desta segunda notificação foi inter
posto recurso com guarda do prazo. 

No recurso insiste a recorrente em 
não recolher o impôsto devido por não 
haver distribuído ações novas. 

E' o relatório. 
Isto pôsto, e; 
Considerando que está evidenciado no 

processo o aumento de capital com re
Cl~rsos oriundos da reavaliação de seu 
ativo; 

Considerando que por deliberação da. 
A. G. foi resolvido o aumento do ca
pital social com o correspondente au
mento do valor nominal das ações exis
tentes; 

00nsiderando que está positivada a 
distribuição de interesses, além dos di
videndos, passível de tr~;"utação em face 
da expressa determinação legal cons
tante do art. 96, n.o 2.°, alínea d. 
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item lI, do decreto-lei n.O 5.844, de 
1943; 

Considerando ser farta a jurispru
dência administrativa, inclusive dêste 
Conselho. 

Acordam os membros do Primeiro 
Conselho de Contribuintes, por unani
midade de votos, negar provimento ao 
recurso. 

1.0 Conselho de Contribuintes, em 30 
de maio de 1950. - João de Oliveira 
Castro Viana Júnior, Presidente subs
tituto. - Augusto de Bulhões, Re
lator. 

Visto. - Tito de Rezende, Represen
tante da Fazenda Pública. 

Ausente o Conselheiro Mário de Oli
veira Brandão. 

IMPôSTO DO SÊLO - ADVOGADO 

- A relação entre o advogado e a firma, embora haja 
pagamento de honorários fixos e mensais, não é a de empre
gado para empregador de que trata a lei do sêlo. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

ACÓRDÃO 

O Diretor da Recebedoria do Dis
trito Federal recorre ex-oflicio para êste 
Conselho da resposta dada à consulta 
formulada pela Casa Bancária Pascoal 
Ceglia & Filhos Ltda., nos seguintes 
têrmos: 

.. Casa Bancária Pascoal Ceglia & Fi
lhos Limitada, estabelecida na rua São 
José n.o 100, 1.0 andar, nesta Capital, 
tendo dúvida se o recibo mensal de paga
mento feito de honorários de advogado do 
seu estabelecimento deve ser selado, 
ou está isento de sêlo, pois, embora te
nha o referido advogado honorário pre
fixado mensal, não consta êste, entre
tanto, na fôlha de pagamento como or
denado, mas é levado à conta de Des
pesas Gerais. 

A letra k, na nota 8.8 do art. 100 da 
Tabela do decreto-Iei n.O 4.655, de 
3-9-42, isenta do impôsto do sêlo "os 
recibos de proventos individuais passa
dos pelos empregados aos seus empre
gadores". 

Nestas condiÇjÕes, responda-se que, se 
a pessoa beneficiada que passa o recibo 
está legalmente registrada como empre
gada da consulente, tem aplicação à es
pécie o disposto na letra k citada, po:'. 

a forma de lançamento da despesa com 
encargo usada pela êonsulente não in
flui sôbre a incidência ou não do sêlo 
do recibo". 

A resposta é de se entender no sen
tido da exigibilidade do sêlo, com prazo 
para recurso voluntário e não caso de 
recurso ex-oflicio . 

T.endo sido, porém, interposto recur
so ex-oflicio, deverá o mesmo ser pro
vido, uma vez que no exercício da pro
fissão liberal de advocacia, o advogado 
pelo simples fato de pactuar os seus ho
norários em parte fixa e parte variável 
não poderá ser incluído, como não o 
foi, no rol dos empregados, com subor
dinação de empregado para empre
gador. 

E' o relatório. 
Isto pôsto, e; 

Considerando que o advogado na prá
tica da profissão liberal de advocacia, 
pelos simples fato de haver pactuado os 
seus honorários em uma parte fixa men
sal não lhe dá a subordinação de em
pregado para empregador de que cogita 
a lei do sêlo, na nota 8.8 art. 100 da 
Tabela. 

Acordam os membros do Pri'"'1eiro 
Conselho de Contribuintes, por unani-




